PARECER Nº 653, DE 2009

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1311, DE 2007

De lavra do Deputado Aldo Demarchi, o Projeto de Lei nº 1311, de 2007, objetiva incluir na grade curricular do ensino médio das redes públicas e privada do Estado a disciplina “Estado, Cidadania e Ética”.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 147ª a 151ª Sessões Ordinárias, de 13 de novembro a 26 de novembro de 2007, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

         Cabe-nos, agora, na condição de relatora designada, exarar parecer sobre a matéria, de acordo com as competências definidas no artigo 31, § 1º, do XIII Regimento Interno Consolidado.

É o que passamos a fazer.

Diante do expendido, entendemos não haver impedimento ao regular andamento do projeto em epígrafe, eis que trata de matéria de natureza legislativa e de competência concorrente, conforme os artigos 21, III, e 24 "caput" da Carta Paulista, atendendo, ainda ao disposto no artigo 237, I, da mesma Carta. 

Trata-se de medida que visa incentivar o exercício da cidadania nas escolas por meio de ações 

Assim, sob os aspectos que ora nos compete examinar manifestarmo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei  nº 1311, de 2007.

a) Maria Lúcia Amary – Relatora

Aprovado o parecer da relatora, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 9-4-2008.

a) Fernando Capez – Presidente

Baleia Rossi – Fernando Capez – Ana Perugini – Rui Falcão – Maria Lúcia Amary – Davi Zaia – André Soares

